
RESOLUÇÃO Nº 008/2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025

A Câmara Municipal de Vereadores de Cacique Doble/RS, reunida em Sessão 
Extraordinária em 27 de janeiro de 2025, às 19h, na sala de Sessões Armando Biavatti, 

RESOLVE:

APROVAR  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS  O  PROJETO  DE  LEI  Nº 
008/2025 QUE: Altera disposições do art. 25 da Lei Municipal nº. 1661/2024 e 
dá outras providências.

LENIR NUNES,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Cacique 
Doble, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores de Cacique Doble, 
aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art.  1º Altera as disposições do art.  25 da Lei  Municipal  nº  1.661,  de 18 de 
setembro de 2024, o qual passa a viger com a seguinte redação:

 “Art. 25. Consideram-se despesas irrelevantes as despesas efetuadas de acordo 
com as disposições do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14133/2021.

§ 1º Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, 
entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor no exercício financeiro de 2025, 
em cada evento de contratação, não ultrapasse o limite estabelecido para dispensa de 
licitação de que trata o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º No caso de despesas com pessoal, desde que não configurem geração de 
despesa  obrigatória  de  caráter  continuado,  serão consideradas  irrelevantes  aquelas  cujo 
montante,  no  exercício,  em  cada  evento,  não  exceda  a  vinte  vezes  o  menor  padrão  de 
vencimentos do Município.”

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
       

SALA DE SESSÕES ARMANDO BIAVATTI, CACIQUE DOBLE, RS,
28 DE JANEIRO DE 2025.

VEREADORA: LENIR NUNES,
Presidente do Legislativo Municipal.

Idalir Signorati Mioranza
Primeira Secretária.


	Primeira Secretária.

